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QUADRO 3B - COMPOSIÇÃO DA PONTUAÇÃO DA QUOTA AMBIENTAL
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Área ajardinada sobre o solo natural

PONTUAÇÃO
ATINGIDA

495,88

0,00

0,05

A. Áreas ajardinadasA

Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40cm

Área semi-permeável com vegetação sobre solo natural

B B. Vegetação

B1 Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte pequeno

B2 Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte médio

B3 Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte grande

B4 Palmeira a ser plantada

B5 Indivíduo arbóreo existente com DAP entre 20 e 30cm

B6 Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 30cm e menor ou igual a 40cm

B7 Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 40cm

B8 Palmeira existente

B9 Maciço arbóreo existente

C C. Cobertura verde

C1 Cobertura verde com espessura de substrato superior a 40cm

C2

D D. Fachada / Muro verde

D1 Porção de fachada / Muro verde

D2 Jardim vertical

Cobertura verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40cm
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ITEM III. DRENAGEM

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS
PONTUAÇÃO

ATINGIDA
PROJETO UNID. FATOR FD

A1
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A3

Área ajardinada sobre o solo 495,88

0,00

0,04

Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40cm

Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural

0,00

0,000,00

0,22

0,26

0,60

C1 Cobertura Verde com espessura de substrato superior a 40cm 0,000,00 0,26

C2 Cobertura Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40cm 0,000,00 0,31

E Pavimento poroso 0,02

347,59

0,10

F Pavimento semi-permeável sem vegetação 0,11

0,00

0,78

G Superfícies com pavimentos não permeáveis 0,541.632,05 0,82

D PARCIAL

Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento superfícial 15.595,78 (L) n/a

H Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial 18.400,00 (L) n/a

D FINAL

ITEM IV. PONTUAÇÃO FINAL - QA

QA mínimo obrigatório

Fator beta b

Fator alfa a

Taxa de Permeabilidade MÍNIMA - TP 

Perímetro de Qualificação Ambiental

Área total do lote - A (m²) 2.475,52m²

PA 01

20%

0,50

0,50

0,60

(m²)

(m²)

0,12

0,21

0,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15,00

5,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(unid.)

(unid.)

(unid.)

(unid.)

(unid.)

(unid.)

(unid.)

(m²)

0,00

0,00

0,00

0,00

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

0,69

n/a

n/a

0,25

0,60

ITEM I. CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Zona de uso ZC

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS TCAPROJETO

ITEM II. COBERTURA VEGETAL
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PROJETO SIMPLIFICADO

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO 
RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE
PROPRIEDADE DO TERRENO.

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ FUNDAMEN-
TADA APENAS EM RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS
RELEVANTES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE
O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA LOE, COE E
LUOS, ALÉM DAQUELAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO FEDERAL E
ESTADUAL E NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.

DECLARO QUE NÃO CONSTAM DOCUMENTOS PÚBLICOS DEVI-

DAMENTE MATRICULADOS NO REGISTRO DE IMÓVEIS AS OBRI-
GAÇÕES CONTRATUAIS PREVISTAS NO ART. 59 DA LEI 16.402/16.

AUTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CCM: 4.747.772-5
CAUSP: A15579-9

VIVIANE ZANETTI DE OLIVEIRA LIMA

PROPRIETÁRIO:

CNPJ: 53.053.142/0001-83
OU HAI INVESTIMENTOS LTDA

RESPONSÁVEL LEGAL:
RNM: G0674884/DIREXSP

MINGMIAN NI

CPF:237.597.328-36

CCM: 9.380.346-0
CREA: 0600900387
ENGENHEIRO CIVIL
ARY NUNES DE ARAUJO

ARQUITETA E URBANISTA

VIDE FOLHA 01/05

VIDE FOLHA 01/05

ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS)

PAVIMENTO SEMI PERMEÁVEL SEM VEGETAÇÃO (UN)

P
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Nº. CONTRIBUINTE:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

USO:
COMÉRCIO ESPECIALIZADO - LOJA DE DEPARTAMENTOS

ASSUNTO:

RUA DO LUCAS, Nº. 111 - BRÁS - SP

002.053.0210-6

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO

OU HAI INVESTIMENTOS LTDA

USO:
REFORMA COM ACRÉSCIMO DE ÁREA

PIU:

CAT. USO:

SCE - T2c

12045-6

CODLOG: 

ESCALA:
1/100

DISTRITO:
BRÁS

SUBPREFEITURA:
MOOCA

ZONA:
ZC

02436-8
07786-0

03005-000

CEP:

03005-020
03004-001

RUA ASSUNÇÃO
RUA DO GASÔMETRO

CÁLCULO DE PLANTIO DE EXEMPLARES ARBÓREOS

CORFORME ART. 9 DA LEI 17.844/2022

Os empreendimentos sujeitos aos regramentos desta Lei deverão implantar indivíduos arbóreos em, ao
menos, 50% (cinquenta por cento) da área permeável do lote na proporção mínima de um indivíduo para
cada 25m² (vinte e cinco metros quadrados) de área permeável.

50% da área total permeável em projeto = 247,94m²
1 indivíduo arbóreo para cada 25m² da área resultante (247,94 / 25 = 9,92)
Quantidade mínima de indivíduos arbóreos a serem plantados = 10 unid.
Quantidade em projeto de indivíduos arbóreos a serem plantados = 40 unid.

Aplica-se a dispensa da exigência do plantio no recuo frontal, conforme §1º do mesmo artigo.

M
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0,00

SQL 002.053.0210-6

Área de qualificação ou transformação T2c

Compartimento Ambiental Várzea

VOLUME ADOTADO EM PROJETO = 26.200,00 L (26,20m³)

VOLUME PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

ÁREA DE COBERTURA IMPERMEÁVEL (ACi) = 1.632,05m²

Vri = 16,00 X ACi = 26.112,80 L

VAZÃO MÁXIMA DE SAÍDA DO LOTE = 1,66 L/s

VOLUME PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

VOLUME DE RESERVAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIO PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPER-

VOLUME DE RESERVAÇÃO PROPOSTO PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

VAZÃO DE SAÍDA DO LOTE PROPOSTA = 1,65 L/s

CÁLCULO DE VAZÃO

Qmax = {A x 11 [0,38 + (Dp - 0,38) x (1 - D)]}/10000
Qmax = {2.475,52 x 11 [0,38 + (0,69 - 0,38) x (1 - 0,25)]}/10000
Qmax = {2.475,52 x 11 [0,38 + (0,31 x 0,75)]}/10000
Qmax = {2.475,52 x 11 [0,38 + 0,2325]}/10000
Qmax = {27.230,72 x 0,6125}/10000
Qmax = 16.678,81/10000
Qmax = 1,66

FICIAL = 15.595,78 L

= 18.400,00 L

INDIVÍDUO ARBÓREO A SER PLANTADO DE PORTE GRANDE 
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PERÍMETRO DE 20m DE RECUO DE VILA
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RESERVATÓRIO DE
ESCOAMENTO
SUPERFICIAL
18.400,00 Lts.

(3,68m x 2,50m x 2,00m)

RESERVATÓRIO PARA
APROVEITAMENTO DE

ÁGUAS PLUVIAIS
PROVENIENTES DA

COBETURA
26.200,00 Lts.

(2,62m x 5,00m x 2,00m)
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